
4º GRANDE PRÉMIO DE ATLETISMO DA MARGINAL  

PÓVOA DE VARZIM - VILA DO CONDE – POVOA DE 
VARZIM 

16 de Maio de 2010 

REGULAMENTO 

  

Art. 1 - A “4º GRANDE PRÉMIO DE ATLETISMO DA MARGINAL PÓVOA DE VARZIM - VILA DO CONDE”, será 
disputada no próximo dia 16 de Maio de 2010, pelas 10:30 horas, chegada na Marginal junto às Piscinas Municipais 
da Póvoa de Varzim, organizada pela School Eventos, com o apoio Técnico da Desportave e Associação de 
Atletismo do Porto, para os seguintes escalões:  

Letra Escalão Anos | Nascimento | Idade  Distância 

A JÚNIORES / SÉNIORES MASCULINOS  1992 e anteriores  10.000 Mts  
B SÉNIORES FEMININOS  1990 e anteriores  10.000 Mts 
C VETERANOS M40 40 aos 44 anos  10.000 Mts 
D VETERANOS M45 45 aos 49 anos  10.000 Mts 
E VETERANOS M50 50 aos 54 anos  10.000 Mts 
F VETERANOS M55 + 55 anos  10.000 Mts 
G CAMINHADA  - MASCULINO  Para todos  4.000 Mts  
H CAMINHADA  - FEMININO  Para todos 4.000 Mts 

Art. 2 - As inscrições na prova ou caminhada, tem a seguinte taxa: 
           5 € até 12 de Maio de 2010 
           7,5 € de 13 de Maio até 15 de Maio de 2010 

       a)- Não são atribuídos prémios monetários. 

As Inscrições deverão ser enviadas para: 
“4º GRANDE PRÉMIO DA MARGINAL PÓVOA DE VARZIM – VILA DO CONDE – PÓVOA DE VARZIM 
Avenida Cidade de Guimarães, nº 59 R/C 
4480-660 VILA DO CONDE  
Telefones: 252 696 943 – Telem. 963 071 137 
Fax: 252 696 943 
www.school-eventos.com 
E-MAIL. Info@school-eventos.com 
NIB 000706210023270000293  

Nota: Junto com as inscrições deverá acompanhar o pagamento ou o comprovativo do pagamento.  

2.1 – O prazo de inscrição via CTT termina a 12 de Maio de 2009 

2.2 – Os dorsais podem ser levantados no dia da prova (entre as 08:00 e as 10:15 horas).  

2.3 - Nas inscrições deverão constar: nome do atleta, data de nascimento e morada completa da colectividade ou do 
atleta, e contacto de e-mail ou fax. Deve ainda indicar se tem ou não seguro desportivo. 

Art. 3 - A prova terá o acompanhamento da Policia Municipal de Vila do Conde e Póvoa de Varzim, bem como de 
ambulâncias dos Bombeiros de Vila do Conde e Póvoa de Varzim, para disciplinar o trânsito e para salvaguarda da 
integridade física dos atletas. 

Art. 4 - À Organização reserva-se o direito de pedir a identificação aos atletas, em caso de dúvida ou Reclamação. 

Art. 5 – A prova terá cronometragem electrónica por chip, sendo obrigatória a devolução do chip no final da corrida. 

Art. 6 - Qualquer reclamação ou protesto terá de ser entregue ao júri, nos 10 minutos seguintes ao termo da sua 
chegada ou do atleta em causa, acompanhada da importância de 100 € (cem euros), a qual será  devolvida no caso 
de a reclamação ou protesto serem considerados procedentes. 

Art. 7 - É expressamente proibido o acompanhamento aos atletas, pois isso competirá aos elementos da 
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organização. 

Art. 8 - Serão desclassificados todos os atletas que, no decorrer da prova, prejudiquem outros atletas. 

Art. 9 - Os atletas deverão ser portadores do Bilhete de Identidade e de alfinetes. 

Art. 10 - Todos os casos omissos no presente Regulamento serão apreciados pela Organização, com base no 
Regulamento Geral de Competições da Federação Portuguesa de Atletismo. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


